
INDICAÇÃO Nº 
1604
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Saúde, para o fim de se viabilizar a realização de convênio com o Município de Cruzeiro, objetivando a liberação de verba necessária à aquisição de um mamógrafo e de um aparelho de raios-X para a Secretaria Municipal de Saúde daquela Cidade. 

JUSTIFICATIVA

A medida ora indicada é de suma importância para a população de Cruzeiro.


 É cediço o fato de ser a saúde pública uma necessidade premente e, sedo assim, o atendimento a presente propositura culminará num inegável benefício aos usuários desse serviço público naquela Cidade.


Assim, resta clarividente a fundamentação fática da presente indicação. 


Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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